
Indicação Nº 4770/2026

Súmula: “Indico a realização de estudos 
técnicos para a implantação de novos 
conjuntos habitacionais populares no 
município de Itapevi.”

INDICO à Mesa, após ouvir o Douto Plenário, na forma regimental 
vigente, que seja a presente propositura encaminhada ao Excelentíssimo 
Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, para que, por meio da 
secretaria municipal competente, seja realizado um estudo técnico para a 
implantação de novos conjuntos habitacionais populares no município de 
Itapevi.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente;
Senhoras Vereadoras;
Senhores Vereadores;

A presente indicação tem como objetivo atender à crescente 
demanda habitacional no município de Itapevi, especialmente por parte de 
famílias de baixa renda que enfrentam dificuldades para acessar moradia 
digna e adequada.

A implantação de novos conjuntos habitacionais populares 
representa uma política pública essencial para a promoção da justiça 
social, garantindo o direito fundamental à moradia e contribuindo para a 
redução do déficit habitacional no município.

Além disso, programas habitacionais bem estruturados promovem 
maior organização urbana, possibilitam o acesso das famílias a 
infraestrutura básica como saneamento, transporte, educação e saúde, e 
contribuem diretamente para a melhoria da qualidade de vida da 
população beneficiada.
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A iniciativa também pode impulsionar o desenvolvimento 
econômico local, gerando empregos na construção civil e movimentando 
a economia do município durante a execução dos projetos habitacionais.

Importante destacar que a implantação de novos empreendimentos 
habitacionais deve ser precedida de estudos técnicos que avaliem a 
disponibilidade de áreas adequadas, infraestrutura urbana existente, 
impacto social e ambiental, bem como viabilidade financeira e parcerias 
com programas habitacionais estaduais e federais.

Diante disso, considerando o compromisso da atual gestão com a 
promoção da habitação digna e o desenvolvimento social do município, 
indico a realização de estudos técnicos para a implantação de novos 
conjuntos habitacionais populares em Itapevi, visando atender às 
necessidades da população e reduzir o déficit habitacional existente.  

Sala das Sessões Benvindo Moreira Nery, 30 de abril de 2026.

Vereadora Tininha – PSD
Vice-Presidente
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Câmara Municipal de Itapevi, 30 de abril de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=91SPPS9NDJ52DV50, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 91SP-PS9N-DJ52-DV50
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